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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL N.º: 3884/96 
____________________________________________________________
RESOLUÇÃO Nº. 033 – CMAS de 15 DE MAIO DE 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 3.884/96,
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária realizada no dia 15 de maio de 2025 às oito horas e quinze minutos, de forma presencial, na Sala dos Conselhos, sito a Rua Lamartine Delamare, 153, Centro, Jacareí, SP;
[bookmark: _gjdgxs]CONSIDERANDO o Ofício nº: 357/2025-GAB/SAS de 06 de maio de 2025 onde solicita pauta em reunião do CMAS, para apresentação Prestação de Contas 2024 - Execução Financeira 2024 e da LOA 2025 – PMASWEB;
CONSIDERANDO a apresentação da Prestação de Contas do FMAS referente ao 1º Trimestre de 2025 realizada pela servidora Ana Carolina de Oliveira Santos, funcionária do setor de Fundos da Secretaria de Assistência Social;
As Planilhas de Prestação de Contas referente a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente ao 1º Trimestre de 2025 encontram-se arquivadas na sede do CMAS – setor da Sala dos Conselhos, para apreciação pública.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a apresentação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente ao primeiro Trimestre de 2025.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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